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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EMPRESARIAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS 

 

 

PROCESSO Nº 5087558-91.2022.8.21.0001 

 

 

IRMÃOS WERLANG COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA - Em Recuperação Judicial, já  

quálificádá nos áutos do processo em epí gráfe, em 

virtude dá intimáçá o contidá no evento 37 vem 

respeitosámente, á  presençá de Vossá Excele nciá, 

requerer o que segue: 

 

No diá 31/07/2023, sobreveio intimáçá o evento 230, 

párá que á recuperándá ácostásse áos áutos certidões negativas de débitos 

tributários ou comprovasse o parcelamento destes (evento 230). 

 

Diánte disso, á empresá vem por meio destá 

mánifestáçá o esclárecer que em reláçá o áos débitos tributários estaduais tráz 

nestes áutos á CPEN – Certidão Positiva com Efeitos de Negativa – pois ás dí vidás 

se encontrám párceládás, tendo á certidá o válidáde áte  6/10/2023. 

 

Contudo, em reláçá o áos débitos tributários federais 

á recuperándá está  em negociáçá o com á PGFN, más precisá ántes disso proceder 

com álgumás medidás ádministrátivás, explicá-se: 

 

E  sábido que o instituto dá recuperáçá o judiciál 

possibilitá melhores condiço es de párcelámento junto áo Fisco. Contudo, sem á 

expressá o “Em Recuperáçá o Judiciál” ápo s á rázá o sociál, confirmándo que á 

empresá está  com pedido de recuperáçá o em ándámento, como e  o cáso dá IRMÃOS 

WERLANG COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, hoje está  clássificádá 

como “A” e isso impáctá diretámente ná negociáçá o dos de bitos federáis. 

 

Isso porque, conforme árt. 24 dá Portáriá n. 6757/2023 

dá PGFN, existe umá distinçá o sobre á cápácidáde de págámento dás empresás, e 

isso reflete diretámente nás condiço es de párcelámento dos de bitos. 
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Art. 24. Observada a capacidade de pagamento do sujeito 

passivo e para os fins das modalidades de transação, os 

créditos serão classificados em ordem decrescente de 

recuperabilidade, sendo: 

 

I - cre ditos tipo A: cre ditos com áltá perspectivá de 

recuperáçá o; 

II - cre ditos tipo B: cre ditos com me diá perspectivá de 

recuperáçá o; 

III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil 

recuperação; ou 

IV - créditos tipo D: créditos considerados 

irrecuperáveis. 

 

Com isso, será  preciso reálizár um protocolo 

ádministrátivámente junto á PGFN requerendo á revisá o dá cápácidáde de 

págámento, párá que sejá reálizádá á álteráçá o dessá clássificáçá o párá “C” ou “D” 

hájá vistá que os cre ditos de empresás recuperándás sá o considerádos 

irrecuperá veis, nos termos do árt. 25, támbe m dá Portáriá n. 6757/2023: 

 

Art. 25. Párá os fins do disposto nestá Portáriá, sá o 

considerádos irrecuperáveis os créditos: 

b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 

 

Vále destácár que á fim de buscár condiço es reáis de 

párcelámento, sem que comprometá o fluxo de cáixá, á fim de gárántir á mánutençá o 

dás átividádes, bem como o fiel cumprimento do pláno de recuperáçá o ápresentádo, 

á empresá buscou primeirámente ácrescentár em suá rázá o sociál á referidá 

expressá o “Em Recuperáçá o Judiciál” (pedido reálizádo no diá 19/06/2023 - evento 

211). 

 

O que somente foi átendido pelá Juntá Comerciál no diá 

27/07/2023, conforme ofí cio ácostádo no evento 224, o que infelizmente 

corroborou párá que á empresá conseguisse reálizár o efetivo párcelámento de seus 

de bitos. 
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Diánte disso, se fáz necessá rio conceder á está empresá, 

diláçá o de 60 (sessentá) diás, á fim de possibilitár o protocolo requerendo á revisá o 

dá cápácidáde de págámento, párá que sejá reálizádá á álteráçá o dessá clássificáçá o, 

e ássim ser possí vel á reálizáçá o do párcelámento dentro dás condiço es finánceirás 

dá recuperándá, sem comprometer á mánutençá o de suás átividádes e o 

cumprimento do pláno de recuperáçá o judiciál, o quál requer homologáçá o deste 

juí zo. 

 

Ante todo o exposto, considerando que a empresa 

está em dia com os débitos tributários estaduais, e que está em fase de 

negociação com a PGFN, requer a homologação do plano, com a concessão da 

recuperação judicial, bem como dilação de 60 (sessenta) dias para conseguir 

realizar os tramites necessários a fim de realizar o efetivo parcelamento dos 

débitos federais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 15 de ágosto de 2023. 

 

 

Thiago Crippa Rey 
OAB/RS 60.691 

Adriana Dusik Angelo 
OAB/RS 88.210 

Rubia Daiana Gress 
OAB/RS 96.146 

Nathália Marques Berlitz 
OAB/RS 94.947 

Carolina Rodrigues 
OAB/RS 125.515 

 


